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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a revogacdo do art. 1.574 da Lei n® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Cédigo Civil), feita pelo Projeto de Lei n® 4, de 2025, retirando
sua citagdo do inciso XI do art. 20 do Projeto de Lei n°® 4, de 2025. A seguinte
redacdo para o art. 1.574 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (C4digo Civil),

fica acrescentada ao art. 2° Projeto de Lei n° 4, de 2025:

“Art. 1.574. Dar-se-4 o divércio e a separacdo de corpos e bens por
mutuo consentimento dos conjuges de forma judicial ou extrajudicial por meio

de escritura publica.

§ 1° Sera obrigatdrio o procedimento judicial quando houver filho
menor de idade ou maior de idade incapaz, salvo se as matérias de guarda e de

alimentos aos filhos ja estiver decidida em processo judicial.

§ 2° 0 juiz pode recusar a homologagdo e ndo decretar o divércio e a
separagdo de corpos, e o tabelido de notas pode se negar a lavrar a escritura, se
houver fundados indicios de prejuizo a um dos conjuges ou em caso de duvida
sobre a declaracdo de vontade, fundamentando a recusa por escrito.” (NR)

JUSTIFICACAO

A proposta para o caput estd em consonancia com a EC 66/2010
e o julgamento pelo STF do paradigma do Tema 1053, que declarou a
inconstitucionalidade do instituto da separacao. Por isto, em consonancia com

os demais dispositivos sobre a dissolugdo da sociedade conjugal, é inserida a
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separacado de corpos e bens entre os procedimentos consensuais, ja que pde fim a

sociedade conjugal e tem varios efeitos.

A presente proposta no § 1° preserva os interesses dos filhos
menores ou maiores incapazes, sendo necessaria, para tanto, a utilizacdo da
via judicial, com interven¢do do Ministério Publico, salvo nas hipéteses de as
matérias de guarda e alimentos aos filhos ja terem sido resolvidas sob o crivo
judicial.

A proposta no § 2° esta em consonancia com o Provimento CNJ
149/2023 (art. 441, 1 e art. 442), da lavra do Ministro Luis Felipe Salomao, que
assim estabelece: "O tabelido podera se negar a lavrar a escritura de separagdo ou
divércio se houver fundados indicios de prejuizo a um dos cénjuges ou em caso

de duvidas sobre a declaracdo de vontade, fundamentando a recusa por escrito.".

Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para

a aprovagao desta emenda, baseada em sugestdes da Associagdo de Direito de

Familia e das Sucessdes - ADFASf[l]J submeto-a, gentilmente, para a apreciagio

desta Comissao.

W https://acrobat.adobe.com/id/
urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc

Sala da comissao, 22 de outubro de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p>	Suprima-se a revogação do art. 1.574 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), feita pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025, retirando sua citação do inciso XI do art. 20 do Projeto de Lei nº 4, de 2025. A seguinte redação para o art. 1.574 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), fica acrescentada ao art. 2º Projeto de Lei nº 4, de 2025:</p><p>	“Art. 1.574. Dar-se-á o divórcio e a separação de corpos e bens por mútuo consentimento dos cônjuges de forma judicial ou extrajudicial por meio de escritura pública.</p><p>	§ 1º Será obrigatório o procedimento judicial quando houver filho menor de idade ou maior de idade incapaz, salvo se as matérias de guarda e de alimentos aos filhos já estiver decidida em processo judicial.</p><p>	§ 2º O juiz pode recusar a homologação e não decretar o divórcio e a separação de corpos, e o tabelião de notas pode se negar a lavrar a escritura, se houver fundados indícios de prejuízo a um dos cônjuges ou em caso de dúvida sobre a declaração de vontade, fundamentando a recusa por escrito.” (NR)</p><p><br></p>  
   
  
   <p>	A proposta para o caput está em consonância com a EC 66/2010 e o julgamento pelo STF do paradigma do Tema 1053, que declarou a inconstitucionalidade do instituto da separação. Por isto, em consonância com os demais dispositivos sobre a dissolução da sociedade conjugal, é inserida a separação de corpos e bens entre os procedimentos consensuais, já que põe fim à sociedade conjugal e tem vários efeitos.</p><p>	A presente proposta no § 1º preserva os interesses dos filhos menores ou maiores incapazes, sendo necessária, para tanto, a utilização da via judicial, com intervenção do Ministério Público, salvo nas hipóteses de as matérias de guarda e alimentos aos filhos já terem sido resolvidas sob o crivo judicial.</p><p>	A proposta no § 2º está em consonância com o Provimento CNJ 149/2023 (art. 441, I e art. 442), da lavra do Ministro Luis Felipe Salomão, que assim estabelece: "O tabelião poderá se negar a lavrar a escritura de separação ou divórcio se houver fundados indícios de prejuízo a um dos cônjuges ou em caso de dúvidas sobre a declaração de vontade, fundamentando a recusa por escrito.".</p><p>	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, baseada em sugestões da Associação de Direito de Família e das Sucessões - ADFAS<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a>, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.</p><p><br></p><p>  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a> <a href="https://acrobat.adobe.com/id/urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://acrobat.adobe.com/id/urn:aaid:sc:VA6C2:a84d6692-29e7-4615-b0a4-76ece7d2d4dc</a></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


